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FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S/A  
CNPJ/MF nº 00.924.429/0001-75 

NIRE: 31300011879 

(Companhia Aberta) 

 
EXTRATO DE ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

REALIZADA EM 08 DE AGOSTO DE 2025 
 

1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 08 de agosto de 2025, às 18:00hs, ocorreu a Reunião do Conselho 

de Administração Ferrovia Centro Atlântica S.A (“Companhia” ou “FCA”) com sede na Rua Sapucaí, nº 
383, Floresta, Belo Horizonte/MG, CEP 30.150-904. 

 

2. CONVOCAÇÃO, PRESENÇA E INSTALAÇÃO: Dispensadas as formalidades de convocação, na 

forma do Estatuto Social da Companhia, ante a presença da totalidade dos membros do Conselho de 

Administração. Manifestaram seus votos por e-mail e por isso considerados presentes na reunião, os 

membros titulares: Fábio Tadeu Marchiori Gama, Joyce Andrews da Costa, Rute Melo Araujo e 

Jefferson Aguiar Edmar. Ante a presença de todos os membros do Conselho de Administração da 

Companhia, a reunião foi considerada regularmente instalada. 

 
3. MESA: Assumiu a Presidência da Mesa o Sr. Fábio Tadeu Marchiori Gama, que convidou o Sr. 

Tomás Vaz de Oliveira Brandão para secretariar a reunião. 

 
4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a ratificação do 3º termo aditivo ao contrato de prestação de 

serviço de engenharia e estudos logísticos (Guarda-Chuva) entre Vale, VLI Multimodal, FCA e FNS; (ii) 
a ratificação do contrato de aluguel de equipamentos de bordo I-ETMS do fornecedor Wabtec; (iii) a 

celebração do COE relativo ao Direito de Passagem de Trens VALE no Trecho da FCA; (iv) a ratificação 

do Instrumento Específico para Investimento; (v) a celebração do aditivo de prazo do Comodato entre 

Vale e VLI relativo ao TIOP. 

 
5. DELIBERAÇÕES: Os membros do Conselho de Administração deliberaram e aprovaram as 

matérias constantes na Ordem do Dia, conforme baixo indicado: 

 
5.1. Por unanimidade e sem quaisquer ressalvas, restrições ou reservas, a ratificação da assinatura do 

3º termo aditivo ao contrato de prestação de serviço de engenharia e estudos logísticos (Guarda-Chuva) 

entre Vale, VLI Multimodal, FCA e FNS, com vigência até 16/07/2028, sem alteração do seu valor. 

 

5.2. Por maioria, a ratificação do contrato de aluguel entre VLMM e FCA por 12 meses a partir de 

01/05/2025 (podendo ser renovado em comum acordo entre as partes) para utilização dos 85 

equipamentos de bordos I-ETMS do fornecedor Wabtec para adequar e habilitar que as locomotivas VLI 

circulem em conformidade com sistema de sinalização PTC 2.0 – Positive Train Control no trecho 

RUMO Malha Paulista, ficando registrado que o Sr. Jefferson Aguiar Edmar, votou pela não aprovação 

da matéria, conforme manifestação recebida e arquivada na sede da Companhia sob o nº 01-

08.08.2025. 

 
5.3. Por unanimidade e sem quaisquer ressalvas, restrições ou reservas, a celebração do Contrato 

Operacional Específico (COE) relativo ao Direito de Passagem de Trens VALE no Trecho da FCA de 

Miguel Burnier à Lafaiete Bandeira (cerca de 4,5 km). 

 
5.4. Por unanimidade e sem quaisquer ressalvas, restrições ou reservas, a ratificação do Instrumento 

Específico para Investimento (IEI), vinculado ao COE, para viabilizar os investimentos a serem arcados 

pela VALE e executados pela VLI para capacitação do trecho em bitola métrica. Em contrapartida a Vale 

terá garantia de 1,5 pares/trem/dia. Não haverá desembolso por parte da VLI. 

 
5.5. Por unanimidade e sem quaisquer ressalvas, restrições ou reservas, a celebração do aditivo de 

prazo do Comodato entre Vale e VLI relativo ao TIOP (Terminal Integrador de Ouro Preto para 

Transbordo de Produtos Siderúrgicos), instrumento necessário à VLI vinculado à negociação do Projeto 

CDA. 
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5.6. Por fim, aprovar todos os demais atos conexos e correlatos necessários para implementação dos 

itens acima, incluindo, desde que não conflitem com as premissas elencadas, sem nenhum efeito de 

novas responsabilidades ou alteração na valoração 

 
6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Presidente da mesa declarou encerrados os 

trabalhos, tendo sido lavrada a presente ata, que foi lida e achada conforme e foi assinada por todos os 

presentes: Mesa – Fábio Tadeu Marchiori Gama, Presidente; Tomás Vaz de Oliveira Brandão, 

Secretário; e, Conselheiros – Fábio Tadeu Marchiori Gama, Joyce Andrews da Costa, Rute Melo Araujo 

e Jefferson Aguiar Edmar. 

 

Belo Horizonte/MG, 08 de agosto de 2025 

 

Certifico que a presente ata é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. 

 

 

______________________________________ 

Tomás Vaz de Oliveira Brandão 

Secretário da Mesa 
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